
 

 

DELIBERAÇÃO CBH-TG Nº 142/2008 DE 07/08/2008 (ad referendum) 
 

Indica prioridades de investimento do FEHIDRO e dá 
outras providências. 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica Turvo/Grande no uso de suas atribuições legais e: 

Considerando a DELIBERAÇÃO CBH-TG Nº141 de 25/03/2008 que indica prioridades de investimento do 
FEHIDRO/2008 e dá outras providências. 

Considerando que os recursos foram insuficientes para o atendimento integral das solicitações priorizadas para 
o exercício FEHIDRO / 2008, 

Considerando o saldo remanescente no montante de R$68.765,18, resultante da aplicação dos recursos do 
FEHIDRO pela DELIBERAÇÃO CBH-TG Nº 141 de 25/03/2008. 

Considerando o cancelamento de solicitações cadastradas sob os códigos 2007-TG-290, 2007-TG-390, 2006-
TG-269 e TG-225 de acordo com Deliberação COFEHIDRO Ad Referendum nº 99/2008, no montante de R$ 
231.566,00; 

Considerando o saldo remanescente reserva destinada na DELIBERAÇÃO CBH-TG nº 138/2007, Parágrafo 1ª 
do Artigo 3º “Sobre os recursos disponíveis à área de atuação do CBH-TG, orçamento FEHIDRO/2008, poderá 
ser atribuído um percentual de até 25% para ações de abrangência e/ou relevância regional que subsidiem a 
implementação da Cobrança pelo Uso da Água e estudos e serviços que se enquadrem no PDC 01 – 
Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos, sub-programas Planejamento, Gerenciamento e 
Renovação da Rede Hidrológica.” na modalidade Fundo Perdido no montante de R$ 275.415,66; 

Considerando a 33ª Reunião Ordinária do CBH-TG que aprovou de abertura de novo prazo para os 
complementação de documentação e ordem administrativa e a análise da Câmara Técnica que indicou um novo 
grupo de empreendimentos para compor a Carteira de demandas do Comitê; 

Considerando que a soma dos valores acima nos dá o montante de R$ 575.746,84 a ser aplicado para os 
projetos em carteira descritos no inciso IV Art. 3º da DELIBERAÇÃO CBH-TG Nº 141 de 25/03/2008; 

DELIBERA: 

Artigo 1º - Fica indicado para recebimento de recursos FEHIDRO, o tomador e respectivo empreendimento 
classificado por ordem de prioridade dentro do Programa Serviço e Obras e discriminado conforme o 
tomador (T), o empreendimento (E), o valor global (VG),contrapartida oferecida (C) e os recursos a 
receber nas modalidades de fundo perdido (FP) e/ou financiamento (FI), ficam indicados: 

 I - Projeto em carteira: 

(a) SABESP - Saneamento Básico do Estado de São Paulo (T), Rede Coletora (Distrito de 
Mandaratú), Emissário e E.T.E. Lagoa Facultativa e Maturação - Sistema Integrado-Mangaratú/Ingás - 
Fase-1 (E), R$ 415.088,59 (VG), R$ 115.088,59 (C) e até R$ 300.000,00 (FI). 

 II - Projeto estratégico: 

(a) FIPT - Fundação de Apoio ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas (T), Elaboração de mapas de 
feições erosivas urbana/rural e mapa de risco potencial de erosão da Bacia do Turvo/Grande (E), R$ 
258.000,00 (VG), e até R$ 258.000,00 (FP). 

Artigo 2º - Fica indicado para compor a 2ª Carteira de Empreendimentos para obtenção de recursos FEHIDRO, 
conforme Anexo “Tabela de pontuação e hierarquização das solicitações FEHIDRO/2008”, os tomadores 
e respectivos empreendimentos classificado por ordem de prioridade dentro do Programa Serviço e 
Obras e discriminado conforme o tomador (T), o empreendimento (E), o valor global (VG),contrapartida 
oferecida (C) e os recursos a receber nas modalidades de fundo perdido (FP) e/ou financiamento (FI): 

I - 2ª CARTEIRA DE EMPREENDIMENTOS;  

(a) PM Catanduva (T), Construção de Galeria de Águas Pluviais da Rua Altair (E), R$ 286.464,95 (VG), 
R$ 57.292,99 (C) e até R$ 229.171,96 (FP). 



 

 

(b) PM de Santa Adélia (T), Instalação do Grupo Gerador nas Estações Elevatórias de Esgoto EEE1 e 
EEE2 (E), R$ 191.600,00 (VG), R$ 38.320,00 (C) e até R$ 153.280,00 (FP). 

(c) PM Estrela D'Oeste (T), Execução de Galeria de Águas Pluviais (E), R$ 110.093,80 (VG), R$ 
22.018,76 (C) e até R$ 88.075,04 (FP). 

Artigo 3º - Ficam estipulados os seguintes prazos: 

I - Fica estabelecido que o Tomador deverá apresentar toda a documentação necessária para a 
formalização do contrato FEHIDRO no prazo de até 20 dias úteis a contar da data desta 
Deliberação. 

II - Fica estabelecido que a não apresentação de quaisquer documentos solicitados, sejam eles 
de ordem técnica ou fiscal, no prazo estabelecido, implicam em considerar o contemplado 
desistente, sendo este recurso realocado conforme artigo 3º, inciso VI da DELIBERAÇÃO 
CBH-TG Nº 141 de 25/03/2008 que indica prioridades de investimento do FEHIDRO/2008 e 
dá outras providências. 

III – Fica estabelecido que havendo recursos financeiros disponíveis, conforme descrito no caput, 
serão indicados ad referendum do Plenário os empreendimentos indicados em “Carteira de 
empreendimentos”. 

Artigo 4º - Esta Deliberação aprovada ad referendum nesta data será deliberada pela plenária do CBH-TG.  

 
ANEXO - “Tabela de pontuação e hierarquização das solicitações FEHIDRO/2008” 

I –  2ª CARTEIRA DE EMPREENDIMENTOS 
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PM 
Catanduva 
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R$ 
229.171,96  

R$ 
57.292,99  
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286.464,95  

4 5 2 5 5 5 1 - 5 5 1 38 1 

3 
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PM de 
Santa 
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Instalação do Grupo 
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R$ 
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R$ 
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R$ 
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8 
Fundo 
perdido 

PM 
Estrela 
D'Oeste 

Execução de 
Galeria de Águas 
Pluviais 
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D´OESTE 

R$ 
88.075,04  

R$ 
22.018,76  

R$ 
110.093,80  

2 5 2 5 5 5 1 - 5 2 1 33 3 

 

DOE; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 118 (241), sábado, 20 de dezembro de 2008 

 


